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O IA RIO OFICIAL 
r!ecfefo r o 1, ~e 21S tie Ilfllm d!r 1964 

--------------------------------~~~ 

____________ w ____ _.._ 

Ano XT. Número 2.098 Macapá. 2a .-fe ira, 8 de 5eternbro de 197!1 

ATOS DO PODIR EXECUTIVO 
(P ) nQ 07:l8 d+' 29 rif' :J ~ns to de 1975 

O Governad or do Ti-'rritótio F'edt>r Hl cio !\ tn;>pà, 
u sanrlo tia~ at.rihui~·õe:; '1 ' ~'' li1l! siin cnnferid 1~ ern 1 ,Pi, 

RESOLVE: 

Art. 1° - De~ign1r n Engen hPiro-A ~r<'>n omn .Júlio 
Armundo H orna Cant11lli. SPcret:hio d.- EconomiA. -\gl'icul
tura e Co1onlzn-;ão d<~t.~ Território, r n rn vi;.jClr da -~· le rie 
suas at r ibuiÇÕP~ .. Mórapa fite' Br :<<í li G c:;plta l do Di ~

trito Fecl<>r:ll, no tra to d,, ass,mlo~ rio inlE'res~E' c' a Ad rn i
nfstracã•) amapaense, no pPrwdn df' 31 dP 1gMtú a 04 de 
setembro do con·••nt P ann. 

P'<1lácio rl.n Sf'tentri~ ), em MRcHp:Í , !9 de ::~ o:<,~t o ri f' 
1975 1'6 rl<> Republ ica f• 32'l cl<~ C riação dn '~t· rrit.órío FPde
ral do Amapá. 

t\ rt.hnr A7.e\'edo H& nning 
Govf'r~ador 

f11turos ,·ela ~i\'o< ao lm(l\'el. tais rom o: impn~to p r ediAl. ta
:-;n~ de es~t. to e Agua, taxa de ~Pguro con tra fogo, e ainda 
ns rlf'~pf'sfls dE' ccndom lnin. 

§ Unlco: - O pagamf'ntn foro f' ~ se prazo será ac res
cirlo da multa de vinte por cento (20° 0 ) e dos juros de 
m orn de um por cento ( 1° ul durante o mês. 

Tf'rceira . - F indo o prazo contn'!Lual o a luguel ser& 
a lltn m!ll icatnente. :1umeni<Jdo em vintP por cento ( 20° 0) d u 
ra r. te ''Od<~ período de 12 (dou) me11es que tranwco rr er 
ap!Í ~ o v.-ncimf'nto in ic ial. W'rdepPndentf:' r:le a vt~o judicial 
ou PXtrR-judiclal. 

Quarta: - O Loca tário se obriga: a manter o lmÓ\'e l 
e restituí-lo tal CC'mo o recebe. ist o é. em perfpi t o estado 
elo> conserv:;ção e lim p Pze, rom os aressório~ e in~talaçl'íes 
f' :Tl p~rfeito e !' tado de func ionameP1.ú. inc l u~ive ChB\'f'S . (1?
chaduras, lu ~ trel!, torn:'!!ras. prl?gadores de por·ta e janelai'. 
interruptore;; e tomadas, campainha. filt ro, encat~amentos, 
aquecf'dor. fogão, refrigerador. pias. etc.; fazer à cmta os 
comer tos. r eparos. pinturas e subscrições, digo. substlluivões 
que for Pm necessi'rins inclu ~ ive as que se r eferem a tnfll-
tr:lçÕe$ dt t gua c;u~ r.:i :1 ior .. m dE:' res ponsabillidacie do con
clominio, par·a que o imóvel. ao ser entregue, possa ser 

(Pl n 2 0139 de 29 df' ago~to d,. l~í :i 1 automaticamente locr:.do, ente ndendo-se q ue a substituição 

o Governarlor do Te-rritório Federal do AmapR, \ISan- , de qua lqu<> r pec;a ou aparelho far-se-á po1· outro de iden-
do da~ :r tribuiçôes que lhe são confeddas em Lei, tic11 cor e qualidade: não C0iocar anúncio. aviso, notícia. 

R F.SOLVE: 

Art. 1° - Desi~nar o Sr. Domício Cf>mpos de Ma
galhães, S ecr ,>Urrio Interino de Administração a Finan<;As 
de~te T erritório. pnril \·iajar da st>de de ~uas atribuições 

MaC'apã -- al'-' Brasília, rapita l do Distr to F'ed t>ral, no 
tra \o de as suntos do interE'S8f' da AdmiristraçàCl desta 
Unidade. no períorlo de 31 de agosto a ll4 ele se tembro do 
corrente ano. 

Art. 2' - RevogadBs as disposições em contrário. 

Palácio do Setenlrião, em Macap~. 29 de :1gns to de 
1975, 86.0 da República e 32.0 da C riação do Terr itório Fe
deral do Amopá. 

,\rthur Azevedo Hf'nning 
G overnador 

Contrato Particular de Locação de Imóvel 

Ri1do Francisco de Oliveira. brasll elro, \lasado, mi
litar, neste ato repre~entado por seu ba~tante pro
curadur, Sr. Manoel de Jes,1s Sena Maués, brul
lel ro, casado, advogado, portador c.o CPF-006282632, 
residente e domiciliado •esta cidade sit.o à Av. 
Çenselheiro Furtado n ° 2164. Ap;.n-202. a nt>ste 
doc umento dencmlnado Locador, e GovE?rno dEJ 
Te rritGrio Feder al do Amep;\, neste contrato c>e
nomlnado Locatário, tem entre sí justo 11 contra
tado na me1her forma d e direito. a locação do 
lmóv~l residencial situado à Av. B raz df' Aguiar, 
Conjunto Jardim Iplranga Bloco A , apartamento 
301. nesta eidade , medi~nte as clHuulas e cendi
çôeli seguintes: 

Primeira: - O prazo de locaqãc. é c e um ( 1) ano, o 
começar em 01 de julho de 1975 e a ter minar em íiO de 
junho de 1.9'T6. 

Segunda: - O aluguel m ensal , pag!• no escrit~rio Glo 
L ocadoP, 1Ucso l R ua Man11el B arata. 79, sa la/ 102 ne1 ta clda
lle, at6 o clla ~tlnco (5) de c ada mh, é de Cr$ 2.000,0& (àola 
m il aruzelrol), m ais oi u cargos e t r lbucos. presentes e 

placa. tolrlo ou sinal e m qual quf'r parte do imóvel. sem pré 
VIO conse ntimento. po r escrito do L ocacl o r ou pe las pes~oa' 
que este designar ou o Slndico do Edifício ; a r11a nter per
mnnentemf'nte atualll!:adas as fi C'has de c&d a~tro policia l d P 
moradores sendo pr oibidas locações ou wblocaçõe~. stndo 
sua utilização ~xclu~ivumente t amfliar e não perm itida para 
q ualquer outro uso; não é permitida a ce~são ou trans~
rêncla . no t odo ou em pflrte do Imóve l locado sem au tori· 
;t,a;íio, por O!Sc r ito do Locador. 

Qulnte - O Locatá r io n ão terá d ireito a q u alquer 
indenização ou reten~ão por q ualquer con~erto. repa r o, 
substituições , }nsta la çôes, acessórios ou benfeitorlu feiias no 
tmóvel. os q uais ficarão de pleno d!rei~o e e le incorpor ado• . 

Sexta - O Locatá r io se obriga a cumprir. à sua 
custa sem direito a qualquer lndenizaç,iio por pa rte do Lo
cador , todas as Intimações das autoridades eo mpetentu, 
inci usivll pelo Síndico. obedecidas a Conservação e o Re
gulamento Interno, correndo. também. por • ua conta o con
sumo de cás a eletricidade. 

S étima - A Cl'llocawllo do aparelho dE< ar aendiciona
do está sujeita ao Regulamento Interno do EdiEicfo, mas a 
sua reotirada obriga o Locatár io s ent.reear o local de su!l 
insta la9ão n o m esm o estado recebido do Loc11d or. fechado 
e pintado iRterna e externamente ~a mesma cor das pare
das existentea. 

Oitava - O prese l'lte contrato flca r á resci ndido de 
pleno direito Independente de notlticaeões judiei s ) Oli ex
tra-judicia l, l'I Oi seguinte a oa sos· a) infração Ó f' qua lqu-er 
das eláusula~ ou cond!ções d<>ste contrato. uuo Pm 
que a parte infratora filia ra sujPita à multa equiva len te a 
vinte (20) salárlo~·minlmos vigentes no Estado do Pari>, nR 
ocasião da infração. sem preju ízo do imediato de8pejo e da 
cobrança jud!ci el dos aluguer11 s 11 demais encargos sontra· 
tuRis, se a parte infra,~IIB tor o Looa té rio; b) illeêndie ou 
acidente do imóvel que determine o seu im pediment o; e) 
desapropr iação do Imóvel. 

Non a - Fic3 eleito n fr ro de sta cidade, com r enun
ela d e qualquu outro pa r· ... r•m lr rlú\·írlaR ou pe la atAo 
qu'i se fu n àe ne~te contr&'• (111>' f<';lo nos tesmos, da 
L ei 1.1~4 de i:! ( ' c.utuhr o ·l• l~tii · 1•··1' Decreto-Lei 890, 
dt setemhro ~" 19~:; 
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As Rrpartiçõrs Públicas 1 
forrltorlais Gl evel'lo remet~r ,. 
o e'Xpeàlente t1esttt1ado a JH:l· 
l lloaçfio neste DlÁI~IO C FI-
< LAL diariamentt>, até às j 
t:~·ao horas. exceto ao!. !Aba
dlls quando deveriio fazê-lo 
ntP às 11:30 boras. 

As recla1nacões perbnen
teM a mat! r.ta fbtril.uida nos 
I'IUfiS de erros ou omi. ~; i',es, 
c:teverão ser hHrnu lndas por 
e~erito . ri Seçf; o fl e l.edaqilo, 
áas !I às 13::lu h• r as. no má- ~ 
ximo até i2 b o r a E 8 1 ( t-. a 
saída eles ór gão!' (•ficiais. 

EXPEDIE NTE 
IMPRENSA OFICIAL 

····--*•• DIRETOR 
r r;Tlos de An·d1·ade I antes ...... .... .. 

DIÁRJO OFIC'IAL 
I!'Jirl'~So nas OLcinaE da lmprenl!t. CJI!<:i»l 

~iACAl'A - 'f. F. Ai\IA PA 
* * .... * ., 

ASS1I\ATUR AS 

I 
As Repartições Ai'illea& 

ctngrr- se~tW:o às assmuuru 
an~o~alto renov~t<las até 23 de 
fevereiro àe cada ano e àtJ 
infc:rt-adas, em qaalquer épeor:1 
pelos ór(floa competentes. 

1 A bm de poaslbilitar a 
remessa de valo r8s acorupa
nhados de eselareciru~>ntos 

'quanto à sua aplicaçl! o, soli
citaJil08 uiiem OH interest:ado~ 

l prefarencialmPnt~ cheq ue op 

\ale postal. 

Anual . 
Semestral. 

I Os ~upll'n entos àll t:di-
Cr$ 25,01) çõPs dos úrgllos o[ielats só 

12,50 ; se rorneeeril1· H(:8 asl'linar.tea 

T1 imestral 
Número avulso. 

que as solirJtttrrm no ato dR 
6.25 I a~~it.atura. 

Os (lri~timdfl dtVf:>r&.(• ser 
datl lograffldes e autenti cado>. 
tessalvodas. por quen, (le r.i. 
•elto !asuras e r mend!lb. 

~ 0.30 I o luneionflll' plít>liC(l ro-
* • * • * * w • de ra! trrn um óf'frooto dr «BRJI SfLIA - ~ste Diário Oficial é encontrade para ieltu-

w·xcetuada~ 88 P" l'll ( ex , to0 u. l:'ll r tt fau r J;Li S a f:~te ... ' " ' - ra no Salão r-:11 cional e Internacional da Imprtnsa. da 
terlor, que serCJC\ s (' m p r t> C'OOJ Yfl .,,,.RESS ,., ill 1 . 1 H t 1 desL~onto, 1!1 'erH provar uta 
a.nnais as ashinaluraR podt· r- ---- -J • • ' • no ~ .~ ras 8 mpe_:r~_o e '" 1 t' • ndi rB o oc f IP rJa a~~inatu;·a 
seaQo tt m!'r, L lll qunlqurr Pnra !'aetlltar a oi' asainan· I A fm. de ~'· itor soluçAo 

1 
• • 

época po r f'l:'i~ n P~r~' ou um . tes a venflcaçl:'io do pra~o de de COll llJ.\lJdadr no reoeb1- O (· ust<1 L t ' u~rla exf:=tlplta 
680. · ~· vallc!e.dc• de sees IIE&inatur81, mento rlo!i jGr 11eis d e vem atruttr!(J fio •· t r){ iil ~ di· 

n~> p11 rte PupvJinr do enderê· os a~&inar.tl' li providenciar a cials s trd. Di: '<'I oa a' ul~n 
As a;::sin~tturlll ven <· il111 ~ ço vilo impresob o número reap.-ctiva retovac,:ih• com h CrF~drls tlf' l 1~ ldll St. da 

nodcrào st~r suFp!DHI!' ~rn., r.o taliio àt rt•p.;stro 1 n•ês e ante.cedlmciB nrmin•<• c!t trin- m~t;»Jtl nno, e de Gr~ .. Gtr 
aviso préYio. o an<• e111 qut> l'indará. ta (:JO) dlRs. tJOr ano decorrido. 

Décima - O Locatario dPclara, nes te a to. ter pleno 
conhecimt>nto do inteiro tt>or dn Reg:llamento Interno do 
Edifício, qut> se obriga a cumprir em 1 t;d·, a exatidão e ar
car com suas responsabilldaàPs, inclu><ivt' se obrij;(a ao Lo
cador, dentro do prazo qut> penrHte o seu cumpt i!Tiento 
aviso ou notiflca<;ão de intues~e do imó"el ~ob pf'na de, 
não o fazendo, assumir integral resp n . .;nbilidade rela fa lta . 

Décima Primeira ·- /\ entrega das r haves Jlara vis · 
to ria , dt>pois de d<>SJt Q 1pado o imóvel. néH!I exonera o L~>Ca· 
tárlo da~ obrigações contratuais inclusive qucnto ao paga
mento do aluguPI. Esta exoneração só se daril clepois de 
reparados os danos e xistentes de re~ponsabilldade do Lo
catá rio. 

Déci ma Segunàa - Todas as despesas com este con· 
tr-1to, presente ou futuros. re ferentes a esta ICJcação corre
rão por Clon ta do Locatarlo. 

Dé cima Terceiva - F ica entPndldo que o imóvel du· 
crito nes te Contraio possui telefone. corrend o por conta do 
Locatário, todas as de speaas que se fize rem necessárias 
para o seu uso e normal funcionamento. 

Décima Quarta - Fica também esclarecido que o 
LocaMrio se-ra re$ponsáve l, pt!lr todos os móveis e ut enll
llos existentea no aflar\ame nto. confor me relação anexa, 
fornecida pelo Locador. 

Dé cima Quinta: - O pagamento das despesas oriun
das do presente conbato. ocorrerá pelo recur~o do Fundo 
de Pa rticipação do Dlstrlto Federal t> TPrritól'ios, na Cate
Jorla Econômica 3. I .3.2 - Outres Ser·viç0s de Te-rceiros , no 
Programa: AP-0707021.201 - Administração do Território 
F ederal do Amapá, Empenhos n Ps 1.135 e 1.192. 

E por estarem, as~lm, justos e contrataclos. firmam o 
presente d epois de lido e achadc conforme ao que estipu
la rem. na presenqa das testemunhas abaixo, por .s i. seus 
herdeiros e sucessores. 

Belém, 01 de julho de 1975 

Manoel de Jesus Sena Mau és 
Locador: CPF: 006.282.632 

Ar thur Azevedo Henning 
Locatãrlo 

Governo do Te rritór)o Federal do Amapá 

Testemunhas: 

Domlclo Campos de MagalhAes 

Edemburgo Coelho de Almeida 

Preço do exemplar: 
Cr$ 0,50 

- --------------

Conlrfl lo de Empreitado 

Termo de Contrato de execução em re~imt> àe 
empreitada global dos »erviços de cc nstrucão da 
U::.ina de Ben t"fJciamento de SementP na C0lôni a 
do IVIa t apí . 

Termo de Contrato de Empreitada q ue ~ntre 
si ce lebram o Governo .j o THritório federal do 
Amapá e a firma P!aton Engf'nharia e Comi>rcio, 
Ltda., para construção da Usina de Bent>ficiamento 
de Semente na Colônia do Matapí. consoa nte decla
ram abaixo: 

I - Pueâmbulo 
l.l - Oontratanttos: Governo do TPrritórto Fe

deral do Amapá, a st>guir denominado ~implcsmen 
te Cont ratante, e a f irma P Jaton l:!:n~.,enhana e C'o-

1 m ércio Ltda., dora~ante designada Empreiteira . 

1.2 - Local e Data: Lavrado e assinado nesta 
cidade de l'v1acapá, !...'apitai do Território Federal do 
Amapá, na Av. FAB, nº , no edifício sede do 

' Grwerno Tenritorial , P alácio do Set l'ntrião, aos 29 
(vintl' e novP.) dias do m ês de agosto do ano de 
1975. 

1.3 - Representa n tes: Repre-s enta o Co ntrat an
te o Exmo. Sr. G overnador Arthur Azf'vedo H · ni nng 
e a Empreiteira o EngPnhe ro Amilton Lobato Cou
tinho represen~ante da filma com poderes 
expressos pera tal, outor!ados atr8\ és dt' instru
m ento público de procur9ção anex~. 

1.4 - Sede da Empreiteira: A Empreiteira tem 
sede de s u&s atividades em Macapá, Capital do 
Território Federal do Amapá, à Av. Indep~ndência, 
n.O 91. 

1.5 - Fundamento do Contrato: Este Contra
to d ecoure da autorização do Exmo. Sr. Governa
dor, que homologou a lkita~ão de Preçe>s, levada 
a efeito pelo Edital de Tomada de Preço!> n.0 

08/7~-SOP , r ealizada em 31 de julho de 1975, 
combinado com e art. 18, item XVII do Decreto
Lei nQ 411 , de 8 de janeiro de 1969. 

li - C láusula P rlml'ira - Do Objeto 
2.1 - Natureza do s ~erviços e Forma de sua Exe

cução: 0 objeto deste Contrato é a execução pela 
Empreiteira, em :~~egime de empreitada g lobal, dos 
urviços de cf!nstruCjão da U11ina •• Beneficiameat(j 
•• Semente em Makpt, àeveqde 1eum •belllecaiees 
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o projeto, pl anta, e ·pecificações e observações téc
nicas fornecida s p tlo Contratante, que fazem parte 
integrante d ~~te ContrHto. 

2.2 - Mão-d<'-Otra: A Empreiteira obriga-se a 
executar os se1 viços Fmpregr:•ndo mão-de-obra de 
bo<1 qualidade. 

2.:~ - A ltt>ração do Projeto Omissões: Qual-
quet a!tora ;;ào do projeto vU adoção de diretrizes 
1écnicss não C(•tlf'tantes do prO]PtO, da planta e das 
P~p .... ciHcações, assim romo os ac réc•cimos de servi
ÇI s quando ~ugerir:los pela Emp•·eiteJra, depe nderão 
sempre de pré\~ia e escrita apronH;âo dH Contra
tn'ltanü•. rese rvand,·-~ e a e-.ta porém, a faculdade 
de dar solução aos ca80S téenicos omisscs e de 
introduzir mnditicaçõ~cs ~t>m a•1ut·ncia da f<.;mprei
teira. 

2.4 - Fisc11lizaç.lo: A Hscali;ação dos serviços 
ser feíi:1 por engenheiro de~ignedo pela Contra
ti1n tc. e a F.mpreiteira dev'·rá manter um f'ngenhei
ro nara r··pr t"entá-la t-m matéria de o r dfm técni
<''1 e c.;uas rE'leções com a fi!:'calizaçâo no sen~>i<;o. 1 
Os m•·stres d'='verào ~·'r. pess,1as r:le experiência e 
i 1 •neidadP té<.:rica e prssoal romprcvada e e!>tarem 
h ahil!tedos a prHtar quai,;qw-r ef clancimentos so
bn- o~ serviços. Obriga-se ainr:la mai F- a Empreitti
ra a facH~ar, de morJo emplo e complet o, a a~.·ã o 

do [isc>d, p~ 1 mn!nrJ,>-Ihe li\'! e acesso a todas :<s 
par tf' s dos serviços. Fica entn:t:<ntf' rE'S!':::JivarJo que 
a pfetiva ocorrência da fiscslizaçãn não exclui nem 
restr nge •i responsabilidade da Empreiteira ~"8 PXe

cucão d<, serv~ço que devera :;pres~"ntar perfeição. 

:!.5 -- Da Ação Fic:;calizBdo ra: O fbca l da Con
trf'tante terá amplns poderE·s para. mediante ins
t rução por escrito: 

a) - Exigir da Empn·iteira a imediata reti ra
da de engenheiros, mestres e operários qu"' emba
r.ac~m a fiscali7ação, substi tuindo-os dentro de 48 
horas, caso não atendem a seus pEcdidos ou sua 
permanência ·no serviço seje cons iden:da incoove
ni<:>nte; 

b ) - Sustar qua isquer serviços E'Xecutados em 
desacordo com a boa técnü:a e exigir sua repara
ção por conta da Empreitejra; 

c) - Exigir da Errpreiteira lodos os esclare
cimentos nPcessários ao perfEcito conhecimtnto e 
controle ~os serviços; 

d) - Det erminar ordl"m de pr iouiodade para os 
serviços: 

E) - Exigir a u tilização de ferra m entr.s e equi
pamentos além dqs que estiverem e m serviço. des
de que conside rados necessários pela Contrat ante. 

UI - Cláusula Segunda - Respons abilidades 
da E m pre iteira. 

:3.1 - Genéricas: Além dos calios comuns, im
plícitos o u expressos neste C ontrato, n as especifi
cações e nas Leis aplicáveis à espéci e , cabe exclu
sivament e, à Empreit~ira: 

a) - Contratar todo o seu pessoa l, observar 
e assumir os ônus decorrentes de todas as p rescri
ções da s Leis Trabalhistas e da Previdência Socia l, 
sendo a ú ni ca responsável pelas infrações que co
m eten; 

b) - Ressarcir os d anos ou pr<:!juízos causa dos 
à Contratante e a pessoas e bens de t ercei ros, ain
da q u e ocasionados por ação o u om issão de se u 
pessoa l 0u li! e prepo~tos. 

I V - Cláusula Terceira - Prazo. 

4 .1 - A n dam e n to dos Serviços: Os s er viços 
terãe Ulclamento p11e visto n 0 c ron0gra m a da obra, 
aàmiMea a tole r â naia máxima de 10°/0• 

4.2 - Prazo de Conclusão: O prazo concedido 
para a conclusão total dos strdços é de 120 (c ento e 
vinte) dias consecutivos. a contar do 5.0 (quinto) dia 
da data da assinatura do Contrato 

4.:3 -- Recebimento dos Serviços: A fiscaliza
ção. ao considt:I ar concluído' o~; serviços. comuni
c;uá n fato à autoridade supericr, quE: ati avés da 
comi~são de recebimento, provid• nciará a lavratu
ra do Termo de Verificação. caso estejam confor
m e de aceitação provisór ia eu definitiva, a pbrtri r 
da qual podt-rá ser utili;ada a ob: a. Mf'smo depois 
de recebidos em ca1 áter defimtn:o, permant>cerão 
os serviços e m e"t&gio de ohs~rvação Jih·lo prazo 
de G (seis) mesei', dunnt.- <' qual ficr-rá a contra
tratada obrigada aos n·paro& f' ~ub-;tituições que 
a JUízo da· "eeretaria cte Obras Públicas e sem 
ônu~ para o Governo, ''f' fizerem nece~t>ários . 

4.4 - PrcHO '~fção: O pta70 "rntlatua l poderf. 
ser prorr.,gado a critério d~· í'ontJ ttP.Ptc·, fundada 
em convt>nlência :\rlmini~tJó,Í\ a. d<-sde que tt•nha 
sido reqw·ric::lo pela rsmprelteira durantf' a vigência 
do Contn1to. 

V - Cláu~ula QuartR -- Valor do Contrato, 
Pagam~>nto P Dotr.ções 

5.! - Valor do Contt ato e F'cvmas dos Paga
mentos: Pela t-XfCll<;fio dos s<>rv'ços pr~:vistc•s !1 

Contrat?n1 P pagare'~ à Fmpr<'itt ira a importância 
de r1 $ 477.271,20 (quatrocentos seten t:a e st:te 
mil, duzE=ntos e sententa e um c r u7.eiros e 
vintt< centavos), valor da pr posta BJ re~entada 
pPIU Empr"It~ira, me ti iante a me dição dos 
serviços realizados e aceitos pela Se-
cretaria de Obras htJ:llicas, em pa rcela s não mfe
r,jor a 10°1

0 (dez por cento) do valor contratual. O 
pagamento da ultima parcela dos serviços, c ujo 
va lor não pode1á ser in ferior a l0°u (dez por cen
to) do valor cont ratual, só será. efetuado após a la
vratura do Termo de Verificação de aceitação De
finitiva, pela Comi,são de recebimento. 

5.2 - Retenção de Pagamentos: Poderá ser 
ret ido o pagamento de qualqu<-r fatura, no t odo ou 
em parte, nos cas0s de trabalhos defeituo i'os ou 
débitos da Empreit eira para com terceiros ou para 
com a Contratante . desde que poss&m causar pre
JUÍzos materiai~ ou morais a es t a. 

5.3 ·- Dotação: As despesas decorrentes deste 
Contr ato correrão à conta da dotação oriunda dos 
recu rsos do Fundo de Participação dos Estados, 
D is t rito F ederal e dos Territórios, do projeto/ Ativi
dade Organização A~rária, Admin)stração Geral, 
Desenvolvimento do Setor .t>.gropecuário clo ele
mento d e despesa 4.1 1.0 - Obras Públicas, aloca
dos no Plano de Obras; 95, conforme nota de Em
penho n.O 1712, no valor de Cr$ 477.271,~0 {quatro
centos e setenta e sete mil. duLentvs e s etenta e 
u m cruzeiros e vinte centavc.s), em i tida em 27/ 
08/75, pela Contrata nte . 

VI - C láusula Quinta - M u ltas 

6.1 - Das Multa~: A Empreitei ra incorrerá na 
multa moratória correspondente a O, 1°,0 (zero ''ir
gula um por cento) do valor do Contrl'to. por di<.:. 
que t!Xceder ao prazo oon t r s ~ua l. 

6.2 - Recolh iment o: Qualquer multa imposta 
pe la Contrabante po det á ser d esde logo deduzida 
da ca ução efetuada ou ,•" crédito cia Empr eiteira 
neste órgão, caso, der( d~ nnt'fic~da, não reco
l h er a imoort;1n,ia ro1. ·c:· ' • 1 r n TeseJ u faria 
da C o;. tr ~,l~!a< ,.,., nrat:< d.f' dez (I U) dias. 
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VII - Clfwsu la Sexta RescisÕ'"'5 e Sanções 

7 l - Po{ A-.: 11 rdo: Este Contrato pod erá ser 
rPSCtndido por mútuo acordo de s Cu ntra tsnlls, a ten
ctiria a eom·eniE'>ncia do~ serv iços, recebendo a Em
p:·t- itE-ira o ,·aiO! dos ~f t Yiços execut ados. 

7.2 - Por Iniciati\·a da Conl ratante: O Con· 
l1 ~. tant~> h' rá o rl ire!to rlt rescindir o presen te Con
tJ <.h, indept> ndente da ... ção. notificc-ção ou int er
pt>laçào judic ial quanclo a EmpH·i teira: 

?.) - Não cumprir quaisq ut-r de suas obriga
çi'it>~ contrat uais; 

b) - Transfr rir; no todo ou em partE', os se r
\' iÇO~ s •m prévia autorização do Contratante; 

c) - PPla rei ter ação d~ impugnações feitas 
pela fiscalização ou pelo Contratante. fica r evide n
ci~trla a má fé ou a incapat'idude da Emp reiteira; 

d) - Se a Emp reita ir a f a li r. Pnt r a r em concor
data ou disso lve r a fir-ma: 

e) - Se a Empreit eira de ixar de iniciar os t ra
balhos cte execução das obras . som justo motin > 
dt>vidamente comprovaclo, ~ (cinco) dias consel' Ut i
vos apó.:; a assinatura d<• Contrato. 

f) - Quando paralizados os s<-rviços ou esgo
tado o prazo pa ra a conc lusão da oh r s, até 30 (trin
ta) diAs sem motivo jn~ti fi cado, o Contr&t o será a u
tomaticamente rescindido; 

g) - Se a Emprt>Heira re:>cindi r em faltas já 
punidas; 

h) - No interesse rlo servjço público, dtwJda
mente justificado. 

7.3 - Da Res~isão: Salvo os c1.1 sos prev1st os 
nas letras «d» e «h » do it em ante1 io r, a rescisão 
rlo Contra to de. termi nará a. perda da ca ução em 
hvor da Contrat ante. 

7.4 - Indenizações: Exceto no caso da rescisão 
por mútuo aco!'do, não csberá à Empreiteira ne
nhuma espécie de indenização, fi cando ainda esta
be lecido qu e, mesmo naqut>lt> caso, o Contra tant e 
não pagará inde nizações devidas pela Empreiteira 
por fo rça da Legis lação Trabalhista. 

VIII - Cláusula Sétima - Subem preHadas 

8.1 - Das Subem prei tad as: Não poderá a Em
pnelteira subempreitar, em par: te. a execução de 
trabalhos relativos aos se rviços em cu rso. sem a 
prévia autorização do Contratante. 

IX - Cláusula Oitla va - Caução 

9. 1 - Da Caução: P ara apresentação da pro
posta assinatura do Contr ato e sua fiel exe c11 ção 
a Empreit eira depositou a caução de Cr$ 1 O.OOO,OG 
(dez mil cruzeiros). 

. . 
9.2 - Levan tamento: A caução será levantada 

após a la vratura do Termo de Verificação de acei· 
tação definitiva pela Comissão de Recebiment o. 

X - Cláusula Nona - Reajustamento 

I 0.1 - Inexistência: O pre ço proposto. aceito 
e estipulado na cláusula p rópria é fixo e irrea jus
tá v e\. 

XI - Cláusula Décima - Do Diário 

11 .1 - Do Diá rio dos Serviços: A Em preiteira 
manterá no !Qcal dos serviços, um livro de ocor
rênciAs diári as , denominado Diá rio de Se rvi ços, de
vidamente numerado e rub ricado pela Fi~ca liza ção 
e pela Empreiteira , onde serão 11egis~rados os prin
cipais fatos relativos à marcha dos servit••, inolueive 
as ordens, i11struçõu • reclamaçõu 4ia Fiscaliz:açle. 

XII -Clá usul a Décima Primeiua - Vigt·ncia 

12.1 - Da Vigência uo Contra to: O p t,esente 
Contrato entrará em vigor na c! ats de sus assina
tura. 

12.2 - Início: Os servicos objeto do prHerrte 
Contrato, de\·erão ser iniciAdc s no pra7o rn áximo 
de 5 (cinoo) dias a cont ar da data t.la ~ssinatura do 
Con trato. 

XTII - Cláusula Déc ima Segu nda - FGro 

! 3.1 - Eleição: Para dirimir tod as as questões de
correntt> 'i da exf'cução dE>stc Coot reto, fica eleito o foro 
deste cidadt:' de Macapá, capital do Território Fe
deral do Amapá, nã0 obstante outro domkílio q~ a 
Empreiteira venha a adotar . ao qual expre-s:-a rnPn
t ~> !1enu nc)8 . 

E, por as sim, estarem justos combinados e 
cont ratados, deria ram ambas as partes aceitar to
das as di!lposiQões est-&bel~>ci das nas cláusulAs do 
prese rJte Cont rat0, bem como obed•·cer fielmente 
outras d i s po~içõe~ lE'gais e rt'gulementarf'~ S( ·brt: o 
assunto, firm llndo-o em 9 (nove) vias dP igual teor 
e forma na pre~ença das testemunha~ abaixo assi
nadas. 

Ma capá, 29 de agosto de 197 5 

Arthur Aze\·edo Herming 
Dirigente da Contratante 

Am>Jton Lobato Coutinho 
Re presen tante da Empreit(·ira 

TestE>m u nhas: 
Lean dro Alcântara Filho 

Ed em bu rgo Coelho de Alm~ida 

Co missôo rle In qu érito Administrativo 
Decreto 1 P> no Oi36, de ~9.08 . 75 

Portar ia n9 01/ 75 CI A 

O Pnsfdente d a Comissão de Ir.q uórito Adnlinis
tra t !v o designada pelo Decret o (P) n.0 r•7:i6, d P :~9 dP 
agost o cie 1975, do Exm " $ r. Gover nacior d o 1 e r ritórlo 
Federal do A m ;apá. 

RE SOLVE . na for ma do § 2.'' do ar,. 219 d o 
1 Estatut o d os Funcionários Públicos Civis da União, di>slgnar 
Ad~lmo Caxias de Sousa. e~:crlvlio de Pol icia N. 11. d o 
Q uadr o de Pessoa l Temporár io do Govern o do T Prril ório, 
lotéldo na ~ecretaria de Seguran('a Públic ·1, par a d P~em
penhar as .iunÇÕE'$ de SecretÍll:lo da mesma Coml ~!'ão. 

Macapá- Ap. J9 de ~etembro de 1975 
Dr . Orna r Gonçalves de Ol!vt'ira 

Presidente da CIA 

----------------------------------~~·~ 
Santos Futebol ClubP 

Fu ndado em li de M11fo dt1 1973 

ESTATUTOS 

(Ctm tlnuaçi C! do número an ter ior) 

C11pl t u lo-I V 
Do Pa trimônio 

Arl. 40Q - O Santos Fute llol C lube, t f'm como po
\rlmônlo: 

a ) - t od o& os ben s m óveis eu semoventes, adquiri
do•; como auxlllos , Olt deaqões e aqueles que furem 
com prad o• co111 aaldo existentes. 

A r i . 41.0 - A ex !s\Oneia d ~D S11tntes P'uteb ol Clube, 
se rá pelo pdr lmOniu ex la,ent e s, pe lae promoeõea IIOC!ab 
em ben eficio s de s eu co fru sociai s e o pagamen1o de 
jóhu ~ mensalidade• arrecadadas dg u u quadro social. 

Ça]:il!tu lo-V 
Represen, açlo S imbólica . 

Art. 42.0 
- O pav!lhâe llle !antoa Futebol Clube, é 

àe forma retanr;ular , na cor braaca, centendo no ângulo 
su)ter!or uq\ler• • o r espectivo u eudo. 

<• oai la .. • • pd xh1lo adaero) 


	

